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Regulamento 
 
 
1. ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 
 
1.1-  O evento é organizado pelo Polidesportivo de Manique do Intendente com o apoio da 

Junta de Freguesia. 
 
2. DESIGNAÇÃO DO EVENTO 
 
2.1-  O evento denomina-se "4º Passeio de BTT de Manique do Intendente" e terá dois 

percursos: 
 

 O primeiro designado por Meia-Maratona, com 25km, com grau de dificuldade 
técnica e física baixa. 

 O segundo designado por Maratona, com 50km, com grau de dificuldade técnica e 
física média. 

 
3. DATA DO EVENTO 
 
3.1-  O evento realiza-se no dia 25 de Abril de 2017 em Manique do Intendente, tendo a 

partida inicio às 09h30m desse mesmo dia. 
 
4. PARTICIPANTES 
 
4.1- O Passeio está aberto a ambos os sexos. 
 
4.2- A prova é livre e aberta a todos os indivíduos, não sendo necessário licença desportiva 

da Federação Portuguesa de Ciclismo. 
 
4.2- A idade mínima de participação é de 14 anos. 
 
4.3- Aos menores de idade é obrigatória a entrega de um termo de responsabilidade 

assinado pelo encarregado de educação. 
 
4.4- Em cada um dos percursos existirão classificações distintas para cada escalão: 
 
Masculinos: 

 Juniores (MJ) - [atletas até aos 18 anos] nascidos entre 1999 e 2003; 
 Elites (ME) - [atletas dos 19 aos 29 anos] nascidos entre 1988 e 1998; 
 Veteranos (MM) A - [dos 30 aos 39 anos de idade] nascidos entre 1978 e 1987; 
 Veteranos (MM) B - [dos 40 aos 49 anos de idade] nascidos entre 1968 e 1977; 
 Veteranos (MM) C - [dos 50 anos em diante] nascidos até 1967. 
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Femininos: 
 Juniores (WJ) - [atletas até aos 18 anos] nascidos entre 1998 e 2003; 
 Elites (WE) - [atletas dos 19 aos 29 anos] nascidos entre 1988 e 1998; 
 Veteranas (WM) - [dos 30 anos em diante] nascidos até 1987. 

 
5. PERCURSOS 
 
5.1- A partida será dada às 09h30m sendo comum à Meia-Maratona (25km) e à Maratona 

(50km). 
 
5.2- O local da partida e de chegada (local da concentração) será em frente ao Palácio Pina 

Manique, em Manique do Intendente. 
 
5.3- Os percursos inicialmente estão desenhados com as seguintes quilometragens 25km 

(Meia-Maratona) e 50km (Maratona), caso exista alteração às distâncias até à data do 
evento, a informação será data a todos os participantes. 

 
5.4- Os percursos estão devidamente marcados com placas, marcas no solo e fitas 

sinalizadoras. 
 
5.5- A divisão entre o percurso da Meia-Maratona e da Maratona estará devidamente 

assinalada. 
 
5.6- A quase totalidade dos Percursos são realizados em caminhos rurais, os quais abertos 

à circulação de pessoas, animais e viaturas. Em algumas ocasiões é necessário fazer-se 
em estradas municipais, transitadas por outros veículos automóveis. Nestas situações 
os participantes devem obedecer às sinalizações de trânsito bem como respeitar as 
regras de trânsito. Os ciclistas devem seguir em linha e sempre pela direita. A 
Organização não se responsabiliza por qualquer acidente causado por violação das 
regras de trânsito. 

 
5.7- Para garantir a segurança de todos os participantes, irão estar elementos da 

organização em cruzamentos de estrada e zonas de perigo, sempre que se justifique. 
 
5.8- Existirão Zona de Controlo de Passagem (ZC) em locais desconhecidos dos atletas. O 

participante que não efetuar todos os controlos não terão registo de tempo no final. 
 
5.9- Em ambos os percursos existirão controlos de tempo, dando origem à respectiva 

classificação dos escalões referidos no ponto 4.4. 
 
5.10- A organização terá o apoio de viaturas para o acompanhamento dos participantes ao 

longo do percurso. 
 
5.11- A organização assegura a todos os participantes que por qualquer motivo tiverem de 

abandonar a prova, o seu transporte e da sua bicicleta para o local de partida. 
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5.12- Na eventualidade de algum participante se perder, deverá regressar atrás até 
encontrar a marcação oficial e/ou contactar a organização. 

 
5.13- Os participantes que não sigam montados na bicicleta deverão deslocar-se junto da 

berma do caminho e, em passagens estreitas, dar passagem quando se aproximar um 
atleta mais rápido. 

5.14- Os atletas que se preparem para ultrapassar outro atleta deverão dar indicação vocal 
da sua passagem, indicando o lado pelo qual passam (Direita, Esquerda, Meio). O 
atleta que ultrapassa deverá ter os necessários cuidados para não provocar acidentes. 

 
6. ABASTECIMENTOS 
 
6.1- O percurso da Maratona 50km terá três zonas de abastecimento (ZA): 
 

 Primeiro Abastecimento será realizado perto dos 15km; 
 Segundo Abastecimento será realizado perto dos 30km; 
 Terceiro Abastecimento será realizado na meta. 

 
6.2- O percurso da Meia-Maratona 25km terá duas zonas de abastecimento (ZA): 
 

 Primeiro Abastecimento será realizado perto dos 15km; 
 Segundo Abastecimento será realizado na meta. 

 
7. CLASSIFICAÇÕES E PRÉMIOS 
 
7.1- A prova inicia-se às 09h:30m, e termina assim que o último atleta cruzar a meta ou no 

limite máximo de 5h:30m. 
 
7.2- A classificação de cada participante será determinada pelo tempo total da distância 

escolhida completada e depois pela ordem sequencial de chegada afecta a cada um 
dos escalões indicados no ponto 4.4. 

 
7.3- Serão atribuídos prémios de classificação geral aos três primeiros classificados, 

masculinos e femininos de cada um dos escalões referidos no ponto 4.4. 
 
8. DESCLASSIFICAÇÕES 
 
8.1- Todo e qualquer participante que opte por completar o percurso diferente do que 

está previamente inscrito, será desclassificado. 
 
8.2- Os participantes que não efetuarem todos os Controlos de Passagem dos percursos 

onde estão inscritos, serão desclassificados. 
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9. EQUIPAMENTO 
 
9.1- Cada participante em prova deverá levar capacete, homologado para a prática de 

ciclismo e colocado correctamente. Caso um participante se desloque no circuito com 
o capacete mal colocado poderá ser parado pela organização e obrigado a colocar o 
capacete correctamente. Os participantes que se desloquem montados ou a pé no 
percurso deverão ter sempre o capacete colocado. 

 
9.2- Não será permitida a entrada no local da partida a quem não apresentar capacete. 
 
9.3- Os participantes devem levar água e comida que achem necessária para o percurso 

em que se inscrevem. A água e comida poderão ser fornecidas a qualquer 
participante, por qualquer pessoa, em qualquer ponto do percurso. Os participantes 
que recebam assistência devem colocar-se na berma do caminho e não obstruir a 
passagem. 

 
9.4- Cada participante é responsável pela utilização de roupa e outro equipamento, 

adequado às condições meteorológicas previstas para o local. 
 
9.5- Recomenda-se o uso de conta-quilómetros para facilitar a sua localização em caso de 

necessidade. 
 
10. INSCRIÇÕES 
 
10.1- As inscrições devem ser feitas online através do site (http://apedalar.pt/). 
 
10.2- O Valor de Inscrição até 19 de Abril de 2017 é de: 
 

 Participantes sem Almoço – 10€ (dez euros) 
 Participantes com Almoço – 18€ (dezoito euros) 
 Acompanhantes Almoço – 8€ (oito euros) 

 
10.3- O valor da inscrição de 10€ dá direito à participação no percurso de 25 ou 50km, 

frontal, seguro de acidentes pessoais, abastecimento sólido e líquido durante o 
percurso, acesso à zona de banhos e lavagem de bicicletas e lembrança. 

 
10.4- O valor da inscrição de 18€ dá direito ao indicado no ponto anterior, com a inclusão 

de almoço. 
 
10.4- O valor da inscrição de 8€ dá direito unicamente ao almoço. 
 
  

http://apedalar.pt/


 
 
 

 
5 

10.5- Após o dia 19 de Abril de 2017, até ao próprio dia da prova, o valor das inscrições 
será de: 

 
 Participantes sem Almoço – 12€ (doze euros) 
 Participantes com Almoço – 20€ (vinte euros) 
 Acompanhantes Almoço – 9€ (nove euros) 

 
10.6- Os participantes que se inscrevam após o dia 19 de Abril, não garantem a oferta do 

dorsal nem da lembrança. 
 
10.7- As inscrições só serão válidas após pagamento. 
 
10.8- Os participantes que, por algum motivo, faltem ao passeio, não poderão exigir a 

devolução do valor da inscrição. 
 
11. DIVERSOS 
 
11.1- Todos os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela organização. 
 
 
 
 

A organização 
 

Comissão de Gestão do Polidesportivo de Manique do Intendente 


